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Art. 2º As despesas decorrentes da execução da presente 
Lei correrão por conta das dotações orçamentárias próprias, 
suplementadas se necessário.

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SÃO PAULO, aos 19 de 

abril de 2022, 469º da fundação de São Paulo.
RICARDO NUNES, PREFEITO
FABRICIO COBRA ARBEX, Secretário Municipal da Casa 

Civil
EUNICE APARECIDA DE JESUS PRUDENTE, Secretária Mu-

nicipal de Justiça
Publicada na Casa Civil, em 19 de abril de 2022.

LEI Nº 17.784, DE 19 DE ABRIL DE 2022

(PROJETO DE LEI Nº 845/21, DO VEREADOR 
THAMMY MIRANDA – PL)

Denomina Sala de Exposições Beatriz 
Franco do Amaral o espaço expositivo lo-
calizado nas dependências da Praça das 
Artes da Fundação Theatro Municipal de 
São Paulo, e dá outras providências.

RICARDO NUNES, Prefeito do Município de São Paulo, no 
uso das atribuições que lhe são conferidas por lei, faz saber 
que a Câmara Municipal, em sessão de 22 de março de 2022, 
decretou e eu promulgo a seguinte lei:

Art. 1º Fica denominado Sala de Exposições Beatriz Franco 
do Amaral o espaço expositivo localizado na Praça das Artes da 
Fundação Theatro Municipal de São Paulo.

Art. 2º As despesas decorrentes da execução desta Lei cor-
rerão por conta de dotações orçamentárias próprias.

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SÃO PAULO, aos 19 de 

abril de 2022, 469º da fundação de São Paulo.
RICARDO NUNES, PREFEITO
FABRICIO COBRA ARBEX, Secretário Municipal da Casa 

Civil
EUNICE APARECIDA DE JESUS PRUDENTE, Secretária Mu-

nicipal de Justiça
Publicada na Casa Civil, em 19 de abril de 2022.

 LEI Nº 17.785, DE 19 DE ABRIL DE 2022

(PROJETO DE LEI Nº 649/20, DO VEREADOR 
CAMILO CRISTÓFARO – PSB)

Denomina Praça João Benedito Galdino 
Filho a praça existente na Rua Ibiraiaras, 
altura do nº 440, Jardim Vista Alegre, Bra-
silândia.

RICARDO NUNES, Prefeito do Município de São Paulo, no 
uso das atribuições que lhe são conferidas por lei, faz saber 
que a Câmara Municipal, em sessão de 23 de março de 2022, 
decretou e eu promulgo a seguinte lei:

Art. 1º Fica denominada Praça João Benedito Galdino Filho 
a praça existente na Rua Ibiraiaras, altura do nº 440, Jardim 
Vista Alegre, Brasilândia.

Art. 2º As despesas decorrentes da execução desta Lei 
correrão por conta de dotações orçamentárias próprias, suple-
mentadas se necessário.

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data da sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SÃO PAULO, aos 19 de 
abril de 2022, 469º da fundação de São Paulo.

RICARDO NUNES, PREFEITO
FABRICIO COBRA ARBEX, Secretário Municipal da Casa 

Civil
EUNICE APARECIDA DE JESUS PRUDENTE, Secretária Mu-

nicipal de Justiça
Publicada na Casa Civil, em 19 de abril de 2022.

 DECRETOS
 DECRETO Nº 61.241, DE 19 DE ABRIL DE 2022

Abre Crédito Adicional Suplementar de R$ 
39.000,00 de acordo com a Lei nº 17.728, 
de 27 de dezembro de 2021.

RICARDO NUNES, Prefeito do Município de São Paulo, 
usando das atribuições que lhe são conferidas por lei, na con-
formidade da autorização contida na Lei nº 17.728, de 27 de 
dezembro de 2021, e visando possibilitar despesas inerentes às 
atividades das unidades,

D E C R E T A :
Artigo 1º - Fica aberto crédito adicional de R$ 39.000,00 

(trinta e nove mil reais), suplementar à seguinte dotação do 
orçamento vigente:
 CODIGO  NOME  VALOR
25.10.13.392.3001.6395  Realização de Eventos Culturais
  33903900.00  Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica  39.000,00
      39.000,00

Artigo 2º - A cobertura do crédito de que trata o artigo 1º 
far-se-á através de recursos provenientes da anulação parcial, 
em igual importância, da seguinte dotação:
 CODIGO  NOME  VALOR
11.60.04.122.3024.2239  Ações Voltadas para Políticas Públicas
  33903900.00  Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica  39.000,00
      39.000,00

Artigo 3º - Este decreto entrará em vigor na data de sua 
assinatura.

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SÃO PAULO, em 19 de abril 
de 2022, 469º da Fundação de São Paulo.

RICARDO NUNES, Prefeito
LUIS FELIPE VIDAL ARELLANO, Secretário Municipal da 

Fazenda - Substituto
Publicado na Secretaria de Governo Municipal, em 19 de 

abril de 2022.

 GABINETE DO PREFEITO
RICARDO NUNES

 LEIS
 LEI Nº 17.777, DE 19 DE ABRIL DE 2022

(PROJETO DE LEI Nº 35/22, DO EXECUTIVO, 
APROVADO NA FORMA DE SUBSTITUTIVO DO 
LEGISLATIVO)

Disciplina o procedimento administrativo 
de avaliação e indenização de construções 
utilizadas para fins residenciais e não re-
sidenciais havidas em assentamentos ur-
banos de interesse social.

RICARDO NUNES, Prefeito do Município de São Paulo, no uso 
das atribuições que lhe são conferidas por lei, faz saber que a 
Câmara Municipal, em sessão de 29 de março de 2022, decretou 
e eu promulgo a seguinte lei:

Art. 1º A Lei trata do procedimento administrativo de avalia-
ção e indenização de construções utilizadas para fins residenciais 
e não residenciais havidas em assentamentos urbanos de interes-
se social nas condições que especifica.

Parágrafo único. Não terão direito à indenização imóveis 
que se instalarem em áreas que já foram objeto de indenização 
anterior.

Art. 2º O Município poderá indenizar as construções utiliza-
das para fins residenciais e não residenciais havidas em assen-
tamentos urbanos de interesse social nas seguintes condições:

I - (VETADO)
II - (VETADO)
a) os imóveis devem estar localizados em área de risco, 

comprovada esta condição mediante emissão de laudo da Defesa 
Civil e Subprefeitura, independentemente da sua regularidade 
urbanística;

b) a propriedade tabular não seja a mesma do possuidor 
com posse justa e legítima do imóvel, impedindo o acesso do 
ocupante à indenização do bem devida por sua desapropriação.

§ 1º Os valores pagos aos ocupantes dos imóveis nos termos 
deste artigo deverão ser descontados da importância ofertada 
ao proprietário tabular na competente ação de desapropriação.

§ 2º Os critérios para aferição da qualidade de titular das 
construções e dos beneficiários das indenizações previstas nesta 
Lei serão definidos por decreto.

§ 3º Serão consideradas construções indenizáveis para os 
fins desta Lei as acessões e benfeitorias úteis e necessárias, nos 
termos da legislação civil.

Art. 3º O valor a ser ofertado em indenização à construção 
corresponderá ao apurado pelo laudo de avaliação, elaborado 
de acordo com a norma para avaliação de imóveis urbanos em 
vigor, conforme procedimentos adotados pelo Instituto Brasileiro 
de Avaliações e Perícias de Engenharia de São Paulo – IBAPE/
SP, observadas, subsidiariamente, no que couber, as diretrizes 
editadas pelo Centro de Apoio aos Juízes das Varas da Fazenda 
Pública e Acidentes do Trabalho – CAJUFA, observando-se, ainda, 
o seguinte:

§ 1º Aos imóveis residenciais existentes há mais de 5 (cinco) 
anos, aplica-se a bonificação de interesse social no valor de até 
R$ 30.000,00 (trinta mil reais), utilizando-se a seguinte fórmula, 
limitado o valor máximo de indenização aos ocupantes do imóvel 
a R$ 60.000,00 (sessenta mil reais):

V = BIS + L
Onde: V = valor final;
BIS = bonificação de interesse social;
L = valor calculado no laudo de avaliação.
I - nos casos em que o valor da avaliação for superior a R$ 

60.000,00 (sessenta mil reais), a indenização corresponderá ao 
valor da avaliação, não se aplicando a bonificação de interesse 
social;

II - a bonificação de interesse social não incidirá nas indeni-
zações de construções residenciais locadas a terceiros;

III - não será devida aos proprietários de mais de uma cons-
trução removida nos termos desta Lei a bonificação de interesse 
social, observando-se o seguinte:

a) o valor máximo da indenização a ser ofertada será de R$ 
60.000,00 (sessenta mil reais), independentemente do número de 
construções de sua propriedade removidas;

b) nos casos em que o valor da avaliação de 1 (um) dos 
imóveis for superior ao valor máximo de R$ 60.000,00 (sessenta 
mil reais), será considerado o valor da avaliação desse, desconsi-
derando os demais dos outros imóveis;

IV - as indenizações dos imóveis residenciais realizadas nos 
termos deste artigo aos proprietários das construções serão con-
sideradas atendimento habitacional definitivo, nos termos da lei.

§ 2º Nos imóveis utilizados para atividade não residencial há 
mais de 5 (cinco) anos, o laudo previsto no caput considerará o 
valor do ponto comercial, limitando-se o pagamento realizado ao 
beneficiário à importância de R$ 60.000,00 (sessenta mil reais).

§ 3º A bonificação de interesse social a que se refere o § 1º 
do art. 3º poderá ter o valor corrigido em razão da inflação por 
meio de regulamentação do Poder Executivo.

Art. 4º Os valores previstos nesta Lei serão corrigidos anual-
mente, através de ato do Poder Executivo, em razão da inflação 
acumulada no período.

Art. 5º O Poder Executivo regulamentará esta Lei no prazo de 
até 60 (sessenta) dias contados da data de sua publicação.

Art. 6º Esta Lei entrará em vigor na data da sua publicação.
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SÃO PAULO, aos 19 de abril 

de 2022, 469º da fundação de São Paulo.
RICARDO NUNES, PREFEITO
FABRICIO COBRA ARBEX, Secretário Municipal da Casa Civil
EUNICE APARECIDA DE JESUS PRUDENTE, Secretária Muni-

cipal de Justiça
Publicada na Casa Civil, em 19 de abril de 2022.

LEI Nº 17.778, DE 19 DE ABRIL DE 2022

(PROJETO DE LEI Nº 245/19, DOS VEREADORES 
RINALDI DIGILIO – UNIÃO, FARIA DE SÁ – PP, 
MARCELO MESSIAS – MDB, PROFESSOR TONINHO 
VESPOLI – PSOL E THAMMY MIRANDA – PL)

Altera a Lei nº 14.485, de 19 de julho 
de 2007, para incluir no Calendário de 
Eventos da Cidade de São Paulo o Mês 
de Conscientização e Inclusão Social – Se-
tembro Verde.

RICARDO NUNES, Prefeito do Município de São Paulo, no 
uso das atribuições que lhe são conferidas por lei, faz saber 
que a Câmara Municipal, em sessão de 22 de março de 2022, 
decretou e eu promulgo a seguinte lei:

Art. 1º Fica inserida alínea ao inciso CLXXXII do art. 7º da 
Lei nº 14.485, de 19 de julho de 2007, com a seguinte redação:

“Art. 7º .......................................................................
................
....................................................................................
.................
- CLXXXII - mês de setembro:
....................................................................................
.................
o Mês de Conscientização e Inclusão Social – Setembro 
Verde, com o objetivo de dar visibilidade à inclusão 
social da pessoa com deficiência, através da realização 
de palestras e eventos sobre o tema, divulgação em mí-
dias, realização de encontros comunitários, bem como 
outras medidas com a finalidade de:
1. estimular a participação social das pessoas com 
deficiência;
2. conscientizar a família, a sociedade e o Estado sobre 
a importância da inclusão social da pessoa com defi-
ciência;
3. promover a informação e difusão dos direitos das 
pessoas com deficiência;
4. divulgar avanços, conquistas e boas práticas de polí-
ticas públicas relacionadas às pessoas com deficiência;
5. identificar desafios para a inclusão social da pessoa 
com deficiência.” (NR).

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SÃO PAULO, aos 19 de 

abril de 2022, 469º da fundação de São Paulo.
RICARDO NUNES, PREFEITO
FABRICIO COBRA ARBEX, Secretário Municipal da Casa 

Civil
EUNICE APARECIDA DE JESUS PRUDENTE, Secretária Mu-

nicipal de Justiça
Publicada na Casa Civil, em 19 de abril de 2022.

LEI Nº 17.779, DE 19 DE ABRIL DE 2022

(PROJETO DE LEI Nº 451/21, DO VEREADOR 
AURÉLIO NOMURA – PSDB)

Denomina Batting Cage – Helio Hashida 
o espaço para treinamento de rebatidas e 
arremessos de beisebol, localizado no Es-
tádio Municipal de Beisebol Mie Nishi, no 
bairro do Bom Retiro.

RICARDO NUNES, Prefeito do Município de São Paulo, no 
uso das atribuições que lhe são conferidas por lei, faz saber 
que a Câmara Municipal, em sessão de 22 de março de 2022, 
decretou e eu promulgo a seguinte lei:

Art. 1º Fica denominado Batting Cage – Helio Hashida o 
espaço para treinamento de rebatidas e arremessos de beise-
bol, localizado no Estádio Municipal de Beisebol Mie Nishi, no 
bairro do Bom Retiro.

Art. 2º As despesas decorrentes da execução desta Lei 
correrão por conta das dotações orçamentárias próprias, suple-
mentadas se necessário.

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SÃO PAULO, aos 19 de 

abril de 2022, 469º da fundação de São Paulo.
RICARDO NUNES, PREFEITO
FABRICIO COBRA ARBEX, Secretário Municipal da Casa 

Civil
EUNICE APARECIDA DE JESUS PRUDENTE, Secretária Mu-

nicipal de Justiça
Publicada na Casa Civil, em 19 de abril de 2022.

LEI Nº 17.780, DE 19 DE ABRIL DE 2022

(PROJETO DE LEI Nº 533/21, DO VEREADOR 
AURÉLIO NOMURA – PSDB)

Altera a Lei nº 14.485, de 19 de julho 
de 2007, para incluir no Calendário de 
Eventos da Cidade de São Paulo o Dia do 
Aikido, e dá outras providências.

RICARDO NUNES, Prefeito do Município de São Paulo, no 
uso das atribuições que lhe são conferidas por lei, faz saber 
que a Câmara Municipal, em sessão de 22 de março de 2022, 
decretou e eu promulgo a seguinte lei:

Art. 1º Fica inserida alínea ao inciso LXXI do art. 7º da Lei 
nº 14.485, de 19 de julho de 2007, com a seguinte redação:

“Art. 7º .......................................................................
................
....................................................................................
.................
LXXI - 26 de abril:
....................................................................................
.................
o Dia do Aikido, com o objetivo de difundir essa arte 
marcial que desenvolve a energia vital, possibilitando a 
purificação espiritual para que, por esse caminho, sejam 
conduzidos ao bem.” (NR)

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SÃO PAULO, aos 19 de 

abril de 2022, 469º da fundação de São Paulo.
RICARDO NUNES, PREFEITO
FABRICIO COBRA ARBEX, Secretário Municipal da Casa 

Civil
EUNICE APARECIDA DE JESUS PRUDENTE, Secretária Mu-

nicipal de Justiça
Publicada na Casa Civil, em 19 de abril de 2022.

LEI Nº 17.781, DE 19 DE ABRIL DE 2022

(PROJETO DE LEI Nº 628/20, DO VEREADOR 
ELISEU GABRIEL – PSB)

Denomina Praça Gilberto Lopes de Barros 
o logradouro público inominado, locali-
zado na altura do nº 381 da Rua Ricardo 
Abed, Conjunto Residencial Vista Verde, 
Pirituba.

RICARDO NUNES, Prefeito do Município de São Paulo, no 
uso das atribuições que lhe são conferidas por lei, faz saber 
que a Câmara Municipal, em sessão de 22 de março de 2022, 
decretou e eu promulgo a seguinte lei:

Art. 1º Fica denominado Praça Gilberto Lopes de Barros 
o logradouro identificado como Área Verde nº 1 na planta de 
loteamento ARR 4890, delimitado pela Rua Ricardo Abed e por 
lotes particulares, localizado no Setor 124, Quadra 84, situado 
no Distrito de Pirituba, na Subprefeitura de Pirituba/Jaraguá.

Art. 2º As despesas decorrentes da execução desta Lei 
correrão por conta de dotações orçamentárias próprias, suple-
mentadas se necessário.

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data da sua publicação.
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SÃO PAULO, aos 19 de 

abril de 2022, 469º da fundação de São Paulo.
RICARDO NUNES, PREFEITO
FABRICIO COBRA ARBEX, Secretário Municipal da Casa 

Civil
EUNICE APARECIDA DE JESUS PRUDENTE, Secretária Mu-

nicipal de Justiça
Publicada na Casa Civil, em 19 de abril de 2022.

LEI Nº 17.782, DE 19 DE ABRIL DE 2022

(PROJETO DE LEI Nº 654/21, DOS VEREA-
DORES MARCELO MESSIAS – MDB E ANDRÉ 
SANTOS – REPUBLICANOS)

Altera a Lei nº 14.485, de 19 de julho de 
2007, com a finalidade de incluir no Ca-
lendário Oficial de Eventos da Cidade de 
São Paulo o Dia da Mobilidade Urbana, a 
ser comemorado anualmente no primeiro 
domingo de setembro.

RICARDO NUNES, Prefeito do Município de São Paulo, no 
uso das atribuições que lhe são conferidas por lei, faz saber 
que a Câmara Municipal, em sessão de 23 de março de 2022, 
decretou e eu promulgo a seguinte lei:

Art. 1º Fica inserida alínea ao inciso CCV do art. 7º da Lei nº 
14.485, de 19 de julho de 2007, com a seguinte redação:

“Art. 7º .......................................................................
................
....................................................................................
.................
CCV – primeiro domingo de setembro:
....................................................................................
.................
o Dia da Mobilidade Urbana, com o objetivo de pro-
mover e incentivar discussões, palestras e seminá-
rios sobre mobilidade e sustentabilidade, orientando 
e incentivando a população sobre a importância de 
conhecer e divulgar os benefícios e vantagens a serem 
alcançados com a adoção de medidas em prol da quali-
dade de vida.” (NR)

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SÃO PAULO, aos 19 de 

abril de 2022, 469º da fundação de São Paulo.
RICARDO NUNES, PREFEITO
FABRICIO COBRA ARBEX, Secretário Municipal da Casa 

Civil
EUNICE APARECIDA DE JESUS PRUDENTE, Secretária Mu-

nicipal de Justiça
Publicada na Casa Civil, em 19 de abril de 2022.

LEI Nº 17.783, DE 19 DE ABRIL DE 2022

(PROJETO DE LEI Nº 740/21, DOS VEREADO-
RES THAMMY MIRANDA – PL, CAMILO CRIS-
TÓFARO – PSB, ELY TERUEL – PODEMOS, FARIA 
DE SÁ – PP, MARCELO MESSIAS – MDB E RUTE 
COSTA – PSDB)

Altera a Lei nº 14.485, de 19 de julho 
de 2007, para incluir no Calendário de 
Eventos da Cidade de São Paulo o Dia do 
Direito Desportivo, a ser comemorado, 
anualmente, no dia 21 de março.

RICARDO NUNES, Prefeito do Município de São Paulo, no 
uso das atribuições que lhe são conferidas por lei, faz saber 
que a Câmara Municipal, em sessão de 22 de março de 2022, 
decretou e eu promulgo a seguinte lei:

Art. 1º Fica inserida alínea ao inciso L do art. 7º da Lei nº 
14.485, de 19 de julho de 2007, com a seguinte redação:

“Art. 7º .......................................................................
................
....................................................................................
.................
L - 21 de março:
....................................................................................
.................
- Dia do Direito Desportivo.” (NR)


